
	22 – sexta-feira, 29 de Setembro de 2023	D iário do Executivo	M inas Gerais 
Sobre a Infraestrutura da Osc 

A Osc funciona em sede: [ ] Própria [ ] Alugada [ ] Cedida [ ] Outro.
Estrutura Nº Avaliação Ótimo Bom Ruim Péssimo

Banheiros Conservação e higiene
Cozinha Conservação e higiene
Refeitório Conservação e higiene
Escritório Conservação e higiene
Sala de atendimento individual Privacidade
Sala de atendimento em grupo Conservação
Sala multimídia Conservação
Espaço para oficinas Conservação
Biblioteca Conservação
Campo/ quadra para futebol Conservação
 Campo/ quadra para vôlei/peteca Conservação
Outro. Qual Conservação e higiene
Outro. Qual Conservação e higiene
Outro. Qual Conservação e higiene
Outro. Qual Conservação e higiene

Observações:

DATA DA VISITA TÉCNICA:
RESPONSÁVEL/GESTOR:
ASSINATURA:
SERVIDOR/TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA VISITA: MASP: 
ASSINATURA: 

NOTIFICAÇÃO EM CASO DE IRREGULARIDADES
Osc - Prevenção:
Processo SEI correspondente: Município:
Data da notificação:
Técnico responsável:

IRREGULARIDADES ENCONTRADAS
Durante visita técnica realizada na Osc descrita acima, foram identificadas a(s) seguinte(s) irregularidade(s) e /ou inadequações:

Diante do recebimento desta notificação, a Osc _______________________________________________________, por meio de seu representante 
legal, terá um prazo de 15 dias úteis, contados a partir desta data, para apresentar justificativa formal em relação aos pontos levantados, com 
cronograma detalhado para que as medidas necessárias à regularização das questões apontadas sejam tomadas. Após o prazo estabelecido, caso 
as irregularidades notificadas não sejam equacionadas e/ou não sejam apresentadas as devidas justificativas, caberá à Subsecretaria de Políticas 
sobre Drogas do Estado de Minas Gerais - Supod informar aos Órgãos competentes em torno das mesmas para que sejam tomadas as providências 
cabíveis. Cabe ressaltar ainda que, nesses casos, o Termo de Colaboração pactuado poderá ser suspenso ou cancelado.
Servidor/técnico responsável pela visita:
Masp:
Representante legal da Osc - Prevenção:
Documento de identificação:
Assinatura:

28 1849304 - 1

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1457655-7, ALISSON GERALDO RODRIGUES, referente 
ao cargo efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar 
Administrativo, da Superintendência de Recursos Humanos, para a 
Diretoria de Contabilidade e Finanças, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0119909/2023-85.

 Belo Horizonte, 27 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “A PEDIDO POR PERMUTA”, nos termos do art. 80 da Lei 
nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea b, da Resolução 
SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0131386/2023-24, os 
servidores:
 MASP 1219370-2, EDUARDO JOAQUIM NETO, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presidio de Juatuba, para 
a Penitenciaria Professor Jason Soares Albergaria,
 MASP 1204164-6, NIVALDO IDALINO DE FREITAS, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Penitenciaria 
Professor Jason Soares Albergaria, para o Presidio de Juatuba.

 Belo Horizonte, 27 de setembro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
28 1849215 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO SEMAD Nº 3.260, DE 28 SETEMBRO DE 2023 .

Divulga dados cadastrais apurados no 2º trimestre de 2023, referentes 
aos sistemas de saneamento ambientais regularizados pelo órgão 
ambiental estadual e às unidades de conservação federais, estaduais, 
municipais e particulares e áreas de reserva indígena, situadas no 
Estado de Minas Gerais, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 18.030, 
de 12 de janeiro de 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso III do §1° do art. 93 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 1° da Lei nº 18.030, de 
12 de janeiro de 2009; 
Considerando os dados apurados pela Fundação João Pinheiro e pelo 
Instituto Estadual de Florestas com referência, respectivamente, aos 
subcritérios Saneamento Ambiental, Unidades de Conservação e Mata 
Seca previstos nos incisos I, II e III do art. 4º da Lei nº 18.030, de 
2009; RESOLVE:
Art. 1º – Consideram-se cadastrados os sistemas de saneamento 
ambientais regularizados pelo órgão ambiental estadual, e as unidades 
de conservação federais, estaduais, municipais e particulares e área de 
reserva indígena, apurados no 2° trimestre de 2023, para fins de repasse 
do ICMS – Critério Meio Ambiente – no 4º trimestre de 2023, conforme 
tabelas publicadas no site da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável por meio do endereço eletrônico http://
www.meioambiente.mg.gov.br/icms-ecológico/publicações, que estão 
à disposição para consulta na data de publicação desta resolução.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

RESOLUÇÃO SEMAD Nº 3.261, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
Divulga dados cadastrais apurados no 2º trimestre de 2023, referentes 
aos sistemas de saneamento ambientais regularizados pelo órgão 
ambiental estadual e às unidades de conservação federais, estaduais, 
municipais e particulares, situadas no Estado de Minas Gerais, 
conforme estabelece os incisos I, II e III do art. 4° da Lei nº 18.030, de 
12 de janeiro de 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 1º da Lei nº 18.030, de 
12 de janeiro de 2009; 
Considerando os dados apurados pela Fundação João Pinheiro e pelo 
Instituto Estadual de Florestas, com referência, respectivamente, aos 
subcritérios Saneamento Ambiental e Unidades de Conservação e Mata 
Seca previstos nos incisos I, II e III do art. 4º da Lei nº 18.030, de 
2009; RESOLVE:
Art. 1º – A relação dos municípios habilitados e respectivos Índice de 
Conservação – IC –, de Saneamento Ambiental – ISA –, de Mata Seca 
– IMS – e de Meio Ambiente – IMA –, relativos aos dados apurados 
no 2º trimestre de 2023, de acordo com o inciso VIII do art. 1º da Lei 
nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, para fins de cálculo e distribuição 
de parcela do ICMS Ecológico referentes ao 4º trimestre de 2023, 
será publicada no site da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável,  por meio do endereço eletrônico http://
www.meioambiente.mg.gov.br/icms-ecologico/publicacoes, estando à 
disposição para consulta na data de publicação desta resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2023.
MARÍLIA CARVALHO DE MELO

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Luis Ferreira Belo Júnior Fazenda Mendenbo – mat. 12286,Avicultura 
e Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, Doresópolis - MG, Processo n°2203/2023, com 
validade até 27/09/2033. 2)Gustavo Alves Pereira Sítio Tira Chapéu 
mat. 17.178, Avicultura, São Sebastião do Oeste - MG, Processo 
n°2193/2023, com validade até 25/09/2033. 3)Fredini Alimentos 
LTDA,Formulação industrial de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais, inclusive moagem de grãos, com finalidade 
comercial, Maravilhas - MG, Processo n°2194/2023, com validade 
até 25/09/2033. 4)Nova Logística Reversa Limitada,Central de 
recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de resíduos 
eletroeletrônicos com a separação de componentes que implique 
exposição de resíduos perigosos; Processamento ou reciclagem de 
sucata; Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo 
de pilhas e baterias; ou baterias automotivas; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, 
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com 
óleos, graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos e Central de 
recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de lâmpadas 
fluorescentes, de vapor de sódio, vapor de mercúrio, outros vapores 
metálicos, de luz mista e lâmpadas especiais que contenham mercúrio, 
Carmópolis de Minas - MG, Processo n°2195/2023, com validade até 

25/09/2033. 5)L & L Móveis de Alumínios LTDA,Produção de fundidos 
de metais não-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico 
superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem, 
Cláudio - MG, Processo n°2212/2023, com validade até 27/09/2033. 

(a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco.

28 1849358 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que foi apresentado Recurso Administrativo em 
face da decisão de indeferimento da Licença Ambiental Simplificada 
– LAS RAS do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi 
a seguinte:
1) Município de Miraí - Distrito Industrial de Miraí, Distrito industrial 
e zona estritamente industrial, comercial ou logística, Miraí/MG – PA/
Nº 1441/2023. Decisão: não conhecimento.

(a) Dorgival da Silva - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.

28 1849560 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) BR 
Transportes e Construções ltda - Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos - Uberlândia/MG - PA nº 2163/2023, Classe 1. 
2) Master Line do Brasil Ltda - Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos - Uberlândia/MG - PA nº 2152/2023, Classe 1. 3) 
Eduardo Macedo Barcelos/ Fazendas Bonito, Coité e Fazenda Coité, 
Matrs. 18.910, 18.913 e 18.912- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Campina Verde/MG 
- PA n° 2126/2023, Classe 2. 4) Paulo Fernando Cavalcanti de Morais 
Filho/ Fazenda Buriti, Matr. 10.551 - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Ipiaçu/MG, PA nº 2095/2023, Classe 2. 5) Sueli Silva/ Fazenda Santa 
Rita, Matrs. 44.001 e 44.004 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Carneirinho/MG - PA 
nº 1612/2023, Classe 2. 

(a)Bruno Neto de Avila. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

28 1849225 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que foi apresentado Recurso Administrativo em 
face da decisão de arquivamento da Licença Ambiental Simplificada 
– LAS RAS do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi 
a seguinte:
1) Município de Miraí, Unidade de triagem de recicláveis e/ou de 
tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos 
urbanos – Miraí/MG, PA/Nº 1318/2023. Decisão: não conhecimento.

(a) Dorgival da Silva - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Município de 
Aiuruoca, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia 
fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Aiuruoca/MG, PA nº 2213/2023, Classe 2. 2) Celio 
Acácio de Magalhães, Aterro de resíduos da construção civil (classe 
“A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendimento 
ou atividade com regularização ambiental, ou com a finalidade de 
nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação, 
Muzambinho/MG, PA nº 2217/2023, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi cancelada a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Auto 
Posto Vilhena Braga Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Machado/MG, PA nº 3214/2020, Classe: 2. Motivo: Perda do objeto.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

28 1849129 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) GN - Mineração 
Ltda., britamento de pedras para construção; unidade de tratamento 
de minerais - UTM, com tratamento a seco; extração de rocha para 
produção de britas, ANM/Nº 832.073/2015, Entre Rios de Minas/MG, 
Processo nº 890/2023, classe 2. Motivo: descumprimento do art. 15 da 
Deliberação Normativa COPAM 217 de 2017.

(a) Liana Notari Pasqualini – Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

28 1849175 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 81ª Reunião Ordinária daCâmara 
de Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
28 de setembro de 2023, às 09h, a saber:5. Exame da Ata da 80ª RO 
de 24/08/2023. APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame 
de Licença de Operação - “Ampliação”:6.1 GSL Metalúrgica S.A. - 
Fabricação de estruturas metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço 
e de metais não-ferrosos, com tratamento químico superficial, exceto 
móveis - Sabará/MG - PA/SLA/N° 331/2023 - Classe 5. Apresentação: 
Supram CM.INDEFERIDA. 7. Processos Administrativos para exame 
de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença 
de Operação - “Ampliação”:7.1 Novo Nordisk Produção Farmacêutica 
do Brasil Ltda. - Fabricação de produtos para diagnósticos com sangue 
e hemoderivados, farmoquímicos (matéria-prima e princípios ativos), 
vacinas, produtos biológicos e/ou aqueles provenientes de organismos 
geneticamente modificados - Montes Claros/MG - PA/SLA/Nº 
811/2023 - Classe 6. Apresentação: Supram NM.CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: ATÉ 27/04/2028.7.2 Consigaz - 
Distribuidora de Gás Ltda. - Base de envasamento de Gás Liquefeito 
de Petróleo - GLP - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 781/2023 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram TM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
ATÉ 21/12/2027. 8. Processos Administrativos para exame de Licença 
de Operação Corretiva - “Ampliação”:8.1 Avante Beneficiamento 
de Tecidos Ltda. - Lavanderias industriais para tingimento e/ou 
amaciamento e/ou outros acabamentos químicos e/ou lavagem a seco que 
utilizem solventes orgânicos; Beneficiamento de fibras têxteis naturais 
e artificiais e/ou recuperação de resíduos têxteis; Acabamento de fios e/
ou tecidos planos ou tubulares; Fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e 
crochê - Munhoz/MG - PA/SLA/Nº 779/2023 - Classe 5. Apresentação: 
Supram SM.INDEFERIDA.8.2 JBS S.A. - Abate de animais de grande 
porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc); Industrialização 
da carne, inclusive desossa, charqueada e preparação de conservas 
- Ituiutaba/MG - PA/SLA/Nº 887/2023 - Classe 6. Apresentação: 
Supram TM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
ATÉ 22/06/2029. 9. Processo Administrativo para exame de Adendo à 
Licença de Operação:9.1 Aperam Inox América do Sul S.A. - Siderurgia 
e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, 
inclusive ferro-gusa - Timóteo/MG - PA/Nº 00014/1985/089/2008 - 
Classe 6. Apresentação: Supram LM.DEFERIDO.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara de Atividades Industriais
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
001/2023 Francisco Luiz Cosmo Pinho instituído pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 001/2023, expedida pelo Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, com extrato publicado no Diário 
Oficial de Minas Gerais de 26/01/2023, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA 
E CITA, durante 20 (vinte) dias, o processado abaixo relacionado para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Avenida 
Alcoa 5801, Casa 04, Parque das Nações, Poços de Caldas/MG, CEP 
37.706-178 , nos dias úteis, das 08h00min às 17h00min, e através do 
endereço eletrônico nucad18@gmail.com, no prazo de 10 dias, a contar 
da 4º (quarta) e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto no artigo 
216, incisos I, V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, 
inciso I, com incidência no artigo 249, inciso II, todos na forma da Lei 
nº 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no artigo 
244, incisos I, III ou V do referido Diploma Legal c/c artigos 3º e 4º do 
Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA: FABIO CODIGNOLE 
- MaSP 1.494.135-5– PROCESSADO NO PDS 001/2023..

Poços de Caldas, 21 de setembro de 2023
Francisco Luiz Cosmo Pinho

Masp 1.448.945-4
Presidente de Comissão
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada, através da PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 043/2021 com extrato publicado em 
20/05/2021, para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar 
simplificado nº 043/2021, tendo em vista o disposto no artigo 225, 
parágrafo único, da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA 
por 08 dias consecutivos de publicação no “MINAS” os processados 
abaixo relacionados pelo presente mandado, EDUARDO ANDRADE 
COSTA - MASP 1.341.418-0, HERBERTH CARLOS GONCALVES 
ROCHA - MASP 1.221.509-1, SIDINEY DE OLIVEIRA MEIRA 
- MASP 1.333.921-3, EDER JADSON MACHADO PEREIRA - 
MASP 1.341.525-2, SILVANA ALVES JORGE - MASP 1.341.375-2, 
REGINALDO SANTOS LOPES - MASP 1.341.522-9, GELSON 
RIBEIRO MARTINS - MASP 1.341.363-8, WIGO ALVES DE 
SOUZA - MASP 1.342.275-3, JOAO GABRIEL BARROS DA 
SILVA - MASP 1.333.923-9 e JOSE NUNES FILHO - MASP 
1.341.576-5 e seus procuradores devidamente constituídos nos autos 
para conhecimento da juntada de documentos (73669342, 73668556, 
73668717, 73668793, 73668972, 73669056 e 73625658) incluídos no 
SEI 1520.01.0004552/2021-14, para no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da 08 (oitava) e última publicação, caso queira, se manifeste acerca dos 
documentos juntados.

Montes Claros, 25 de setembro de 2023
Sânzio Andrade Rodrigues

MASP 1.377.202-5
25 1847326 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. SÂNZIO ANDRADE RODRIGUES, Presidente da Comissão 
designada para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar 
Simplificado - PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
059/2021, publicada no Diário Oficial em 22/07/2021, tendo em vista 
o disposto no artigo 225, parágrafo único da Lei Estadual nº 869 de 
05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) dias consecutivos,os 
ex-prestadores de serviço na função de Agentes PenitenciáriosJOSÉ 
NUNES FILHO - MASP 1.341.576-5,WIGO ALVES DE SOUZA 
- MASP 1.342.275-3 eRONYANDERSON BEZERRA DA SILVA 
COSTA - MASP 1.341.572-4, por se achar em local incerto e não 
sabido, para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
em 11ª RISP - Região Integrada de Segurança Pública, no horário de 
08:00 às 17:00, ou entrar em contato com a Comissão pelo e-mail 
(corregedoria11risp@gmail.com), no prazo de 10 dias, a contar da 
oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do INDICIAMENTO junto 
ao PDS supramencionado e apresentar suas alegações finais de defesa. 
Ressalto que o ato processual também poderá ser realizado por meio 
de peticionamento eletrônico junto ao SEI 1520.01.0006642/2021-38, 
Processados: JOSÉ NUNES FILHO - MASP 1.341.576-5,WIGO 
ALVES DE SOUZA - MASP 1.342.275-3 eRONYANDERSON 
BEZERRA DA SILVA COSTA - MASP 1.341.572-4

Montes Claros, 25 de setembro de 2023
Sânzio Andrade Rodrigues

MASP 1.377.202-5
25 1847297 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Marlúcio Magno dos Santos, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
067/2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
de 31/07/2021, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
225 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e considerando as infrutíferas 
tentativas de citação, por estar em lugar incerto e não sabido, 
CONVOCA e CITA, durante oito dias consecutivos, o ex-contratado por 
tempo determinado na função de Médico da Área Social e Psiquiatra, 
BRUNO NIGRI DOS SANTOS RESENDE - MASP 1.490.267-0, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo de Almeida Neves, localizada na 
Rodovia Papa João Paulo II, Bairro Serra Verde, nº 4143, Prédio Minas, 
4º andar, lado ímpar - Belo Horizonte/MG - CEP: 31630-903, no 
horário de 08h00min às 16h00min horas, no prazo máximo de dez dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar a 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que lhe são atribuídos, 
que caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos 
artigos 216, incisos, II, V e VI c/c art. 245, caput e parágrafo único e 
art. 246, inciso I com incidência no art. 250, inciso V, todos na forma 
da Lei 869/1952 estando sujeito a uma das penalidades previstas no 
art. 244, incisos I, III e VI do referido Diploma Estatutário c/c o art. 
12, parágrafo único da Lei 18.185/2009 e nos termos dos artigos 3º e 
4º do Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA. Considerando 
que o referido processo está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI), sob o número 1520.01.0009532/2020-96, o Senhor 
ou o advogado (a) legalmente constituído (a) poderá, de maneira 
alternativa, e fazendo prova desta condição, entrar em contato pelo 
e-mail: comissaomarlucio@gmail.com, no prazo acima assinalado, para 
receber as devidas orientações relativas ao necessário cadastramento no 
SEI. Após o cadastramento, o Senhor e/ou seu (sua) representante legal, 
se constituído (a), obterão acesso eletrônico a todos os atos processuais, 
podendo, nesta plataforma, inserir sua defesa prévia, anexar provas, 
indicar testemunhas e/ou outras manifestações. A presente publicação 
torna válida e eficaz esta citação, para todos os fins legais, e, portanto, a 
tramitação processual prosseguirá independentemente de manifestação 
de V.Sa. ou de sua defesa.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023
Marlúcio Magno dos Santos

Masp: 1.079.863-5
Presidente de Comissão

20 1845156 - 1

ATO 842/2023 - ATO DE RETIFICAÇÃO DE PROGRESSÃO APÓS 
ESTÁGIO PROBATÓRIO E PROGRESSÃO
Retifica na Resolução SEJUSP N° 17, de 19 de agosto de 2019, 
publicada em 22 de agosto de 2019 e Resolução SEJUSP Nº 220, de 01 
de abril de 2022, publicada em 02 de abril de 2022, que dispõem sobre 
progressão após estágio probatório e progressão na carreira, a parte 
referente ao servidor MASP: 1206835/9 - Agirlando Alves de Almeida, 
em cumprimento ao Processo Judicial nº 5000499-40.2020.8.13.0686.
 Onde se lê: 24/06/2019 - Leia-se: 22/04/2018;
 Onde se lê: 24/06/2021 - Leia-se: 01/01/2021;

 Belo Horizonte, 27 de setembro de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
28 1849115 - 1
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